1.0-IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS


	1.1- DADOS  DO PROJETO

	Título:

	Valor solicitado:R$



	1.2 – PROPONENTE OU REPRESENTANTE LEGAL

	Nome:
	CNPJ/CPF:

	Endereço:
	CEP:

	Bairro:
	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	E-mail:



	1.3- RESPONSÁVEL PELO PROJETO

	Nome
	CNPJ/CPF:

	Endereço:
	CEP:

	Bairro:
	Cidade:
	Estado:

	Telefone:
	E-mail:



[image: ][image: ]			

Secretaria de Estado do Turismo – SETUR
Av. Marechal Castelo Branco, 1275, Centro de Convenções, Bairro Cabral
CEP 64002-830 – Teresina, Piauí, Brasil
Telefone(s): (86) 3216-2664


www.turismo.pi.gov.br
	2.0 - PERÍODO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO PROJETO

	Duração:

	Início:

	Término:

	Local(Cidade): 



2.1 - PÚBLICO ALVO


3.0 - APRESENTAÇÃO


4.0 JUSTIFICATIVA




5.0 – OBJETIVOS E RELEVÂNCIA DO PROJETO PARA O ESTADO


OBJETIVOS ESPECÍFICOS:



5.1 – ATIVIDADES PROPOSTAS


CONTRAPARTIDAS:



	6.0 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

	ATIVIDADES
	INÍCIO
	TERMINO

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	




	DISCRIMINAÇÃO DO CUSTO TOTAL DO PROJETO
	TOTAL(R$)

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	TOTALGERAL
	





	RECURSOS MATERIAIS

	MATERIAIS
	QTD
	VALOR UNIT.
	VALORTOTAL

	
	

	

	


	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	

	

	


	
	
	
	

	
	

	

	


	
	

	

	


	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL
	



	RECURSOS HUMANOS – SE CABÍVEL NO PROJETO

	CATEGORIAS
	UNID
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL
	




	MIDIA - COMUNICAÇÃO

	CATEGORIAS
	VALOR UNIT
	QUANT
	VALOR TOTAL

	
	
	
	

	TOTAL
	



	Recursos do SIETUR:

	Outras Fontes:
	Total Geral:


.
[bookmark: _GoBack]
[image: ]	
Proponente ou Representantelegal do Proponente
Teresina, Local e Data
Na qualidade de proponente (ou representante legal do PROPONENTE), declaro para fins de prova junto ao SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL AO TURISMO - SIETUR, para efeitos e sob as penas da lei, notadamente o Art. 299 do Código Penal, que inexiste qualquer débito de mora ou situação de inadimplência com SECRETARIA ESTADUAL DE FAZENDA ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos do SIETUR, conforme previsto na Lei Estadual Nº 8.177, de 05 de outubro de 2023.
8.0 - DECLARAÇÃO
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